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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Na ocorrência de calamidade pública decretada pelo chefe do 

Poder Executivo da União, Estados ou Municípios, enquanto perdurar a situação, é 

vedada, nas áreas afetadas,a interrupção da prestação de serviços públicos 

essenciais de que tratam os incisos I, VI e VII do art. 10 da Lei nº 7.783, de 28 de 

junho de 1989, por inadimplemento dos usuários: 

I – residenciais; 

II – residenciais ou pessoa física, no que se refere aos serviços de 

telecomunicações; 

III – demais usuários que exerçam ou prestem os serviços ou 

atividades de que trata o art. 10 da Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, ou outros 

serviços ou atividades essenciais para enfrentamento da situação de calamidade 

especificadas no ato declaratório. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Consideramos que, durante asituação emergencial decorrente da 

pandemia causada pelo novo coronavírus, devem ser plenamente preservadas as 

atividades e serviços públicos essenciais. 

Nesse sentido, torna-se também necessário proibir as prestadoras 

dos serviços públicos essenciais de efetuarem a suspenção dos serviços em caso de 

inadimplência de determinados usuários, pois tais cortes, neste momento, seriam 

totalmente temerários. 

A suspensão de energia elétrica, água potável, telefonia ou gás 

natural a unidades de saúde, por exemplo, prejudicaria diretamente o tratamento dos 

pacientes acometidos pela doença, muitos em estado grave. A adoção dessa medida 

para o caso de farmácias e supermercados também colocaria em risco o atendimento 

das necessidades básicas da população. 

Da mesma forma, semelhantes interrupções de serviços públicos 

fornecidos aos consumidores residenciais os deixariam sem as condições mínimas 

requeridas para a preservação da saúde e para o tratamento daqueles doentes que 
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permanecerem em casa. Essa vedação de interrupção dos serviços torna-se ainda 

mais importante quando constatamos que grande número de trabalhadores tem 

encontrado dificuldades para obter renda suficiente para cumprir suas obrigações 

financeiras, como o pagamento das contas de eletricidade, água, gás e telefone. 

Entendemos que a proibição da interrupção dos serviços essenciais 

deve ser mantida em todo o país, enquanto durar a situação emergencial declarada 

pelo governo federal, ou em áreas específicas, de acordo com o julgamento das 

autoridades estaduais e municipais competentes. 

Todavia, acreditamos que essavedação é fundamental não 

somenteem emergências de saúde pública como a atual, mas também em eventos 

como grandes enchentes ou no caso de desastres ambientais, como os rompimentos 

das barragens de rejeitos de Mariana e Brumadinho. 

Assim, por meio deste projeto de lei, propomos que seja vedada a 

interrupção de fornecimento de serviços públicos essenciais por inadimplência dos 

usuários residenciais, e daqueles que exerçam as próprias atividades essenciais, em 

todas as situações de calamidades decretadas pelos poderes executivos da União, 

Estados e Municípios. 

Diante da importância e da urgência de garantirmos a plena prestação 

dos serviços públicos essenciais durante a atual pandemia e em outras calamidades 

que venham a ocorrer no Brasil, solicitamos o apoio dos nobres colegas 

parlamentares para a rápida aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 26 de março de2020. 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 

 

Dispõe sobre o exercício do direito de 

greve, define as atividades essenciais, 

regula o atendimento das necessidades 
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inadiáveis da comunidade, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. São considerados serviços ou atividades essenciais:  

I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis;  

II - assistência médica e hospitalar;  

III - distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;  

IV - funerários;  

V - transporte coletivo;  

VI - captação e tratamento de esgoto e lixo;  

VII - telecomunicações;  

VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais nucleares;  

IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais;  

X - controle de tráfego aéreo e navegação aérea; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

866, de 20/12/2018, convertida na Lei nº 13.903, de 19/11/2019) 

XI - compensação bancária; 

XII - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de previdência social e a assistência 

social; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

XIII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental, 

intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais 

e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); e (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

XIV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal indispensáveis ao 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

XV - atividades portuárias. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 945, de 4/4/2020) 

 

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os trabalhadores ficam 

obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não atendidas, coloquem em 

perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.  

....................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................... 

 

01)  

IX - os bônus, os descontos ou os agravamentos da contraprestação pecuniária; 

X - a área geográfica de abrangência; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

XI - os critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecuniárias. 

XII - número de registro na ANS. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

Parágrafo único. A todo consumidor titular de plano individual ou familiar será obrigatoriamente 

entregue, quando de sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento ou das condições gerais dos 

produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º, além de material explicativo que descreva, em 

linguagem simples e precisa, todas as suas características, direitos e obrigações. (Parágrafo único 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

....................................................................................................................................................................

......................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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